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    CATINGUEIRA – PB, QUINTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2026                                                                                             TIRAGEM: 10 
 

 

RESOLUÇÃO CMAS - Nº. 04, 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RECURSO: 
PROJETO – RP2, Nº 55901250420202501, 
PROGRAMAÇÃO: 250420720250001, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 08.245.5131.219G.0001, NO 
VALOR DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA 
MIL REAIS), NO ANO DE 2025, CUSTEIO – GND 3, 
COM OBJETIVO DE ESTRUTURAÇÃO E CUSTEIO 
DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
NO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA, PB.  

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de 

Catingueira, Estado da Paraíba, no uso da competência que lhe confere a Lei 

Municipal nº 613/2019, criando o Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS e dá outras providências. 

 CONSIDERANDO a importância de controle através da Função 

Social do Conselho Municipal de Assistência Social no município e com fulcro na 

deliberação da Plenária Extraordinária realizada no dia 22 de dezembro, em 

caráter presencial; 

CONSIDERANDO a deliberação realizada pelo CMAS com ata 03/25 

foi discutido sobre a aprovação do Recurso: Projeto - RP2 2025, 

n°55901250420202501, Número da Programação: 250420720250001, 

Funcional Programática: 082455131219G0001, no valor de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais), no ano de 2025, Custeio – GND 3, com objetivo 

de ESTRUTURAÇÃO E CUSTEIO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA, de forma extraordinária, município de Catingueira, PB; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Cidadania, nº. 1.044, de 

24 de dezembro de 2024 que dispõe sobre as transferências de recursos pelo  

 
 

                                                

ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CATINGUEIRA– PB 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

MDS – Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, alocados na Ação Orçamentária “219G – 

Estruturação da rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS” e dá outras providências; 

 

RESOLVE: 

  

                 Art. 1º. APROVAR Recurso: Projeto - RP2 2025, n° 

n°55901250420202501, Número da Programação: 250420720250001, 

Funcional Programática: 082455131219G0001, no valor de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais), Custeio – GND 3, no ano de 2025. 

 

Art. 2º - Esta resolução mesmo que seja publicada em qualquer data 

ulterior, retroage seus efeitos a data encimada, ou seja, dia 22.12.2025. 

 

                              

Catingueira – PB, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

Anaide Pereira Alencar Neta 

PRESIDENTE CMAS 

 

                 Art. 1º. APROVAR Recurso: Projeto - RP2 2025, n° 

n°55901250420202501, Número da Programação: 250420720250001, 

Funcional Programática: 082455131219G0001, no valor de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais), Custeio – GND 3, no ano de 2025. 

 

Art. 2º - Esta resolução mesmo que seja publicada em qualquer data 

ulterior, retroage seus efeitos a data encimada, ou seja, dia 22.12.2025. 

 

                              

Catingueira – PB, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

SARA ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE CMAS 



 
PÁGINA 2 

 

 CATINGUEIRA – PB, QUINTA- FEIRA 22 DE JANEIRO DE 2026 

  DE 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


